
                   
       INDICAÇÃO  n.º      1510       , de  2003.

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Segurança Pública, providências imediatas para que , viabilize a doação de viatura automotora ao Destacamento da Policia Militar, do município de São Miguel Arcanjo para realizar ronda escolar.

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade atender   a solicitação dos munícipes de São Miguel Arcanjo, que necessitam deste veículo para efetuar a ronda nas escolas do referido município. 

Cabe salientar que hoje, há um aumento considerável no índice de criminalidade no interior, exigindo dos policiais, sejam militares ou civis, um combate ostensivo com melhores equipamentos e treinamento. 

A marginalidade está mais preparada que os policiais, com  melhores veículos e armas. Estes criminosos fazem das escolas um ponto de venda de drogas, sendo que as crianças e adolescentes são alvos fáceis.

É necessário que a destinação deste veículo seja realizada no mais breve espaço de tempo, de maneira a preservar os jovens e garantir a segurança de toda comunidade.

Justifica-se, também, pelas precárias condições de uso e funcionamento do material à disposição do Destacamento da Polícia Militar, instalado no município.  





Sala das Sessões ,

 Luiz Gonzaga Vieira

         Deputado Estadual
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